
A apresentação da DME fora do prazo ocasionará multa de : 

• R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês de atraso para as empresas 
optantes pelo Simples Nacional ou Lucro Presumido e Imunes/Isentas;  

 
• R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês de atraso para as demais 

empresas; 
 

• R$ 100,00 (cem reais) por mês de atraso para as pessoas físicas; 


